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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0069/22 - PLCE Nº 003/22

 

Inclui §§ 1º, 2º e 3º no art. 94 da Lei Complementar nº 478, de 26 de setembro de 2002 – que dispõe
sobre o Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto alegre,
disciplina o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município de Porto Alegre e dá
outras providências –, e alterações posteriores, e altera o § 5º, inclui a al. e no inc. II do art. 2º e revoga
os §§ 7º e 8º do art. 2º, todos na Lei Complementar nº 505, de 28 de maio de 2004 – que fixa alíquotas
de contribuição previdenciária para fins de custeio do Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Porto Alegre e dá outras providências –, e alterações posteriores,
dispondo sobre o Plano de Custeio do RPPS.

 

 

Art. 1º  Ficam incluídos §§ 1º, 2º e 3º no art. 94 da Lei Complementar nº 478, de 26 de setembro de
2002, e alterações posteriores, conforme segue:

 

“Art. 94.  ....................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

§ 1º  A segregação de massas prevista nos incs. I e II deste ar�go fica revisada em relação às pensões por
morte decorrentes de óbitos de servidores detentores de cargo de provimento efe�vo ocorridos até o dia
31 de dezembro de 2003, que passam a integrar o regime de capitalização, independentemente da data
de ingresso do servidor.

 

§ 2º  A relação dos beneficiários transferidos para o regime de capitalização, nos termos do § 1º deste
ar�go, será publicada no Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre (DOPA-e).

 

§ 3º  O Município de Porto Alegre é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do
RPPS, decorrentes do pagamento de bene�cios previdenciários.” (NR)

 



Art. 2º  Fica incluída al. e no inc. II e fica alterado o § 5º do art. 2º da Lei Complementar nº 505, de 28 de
maio de 2004, e alterações posteriores, conforme segue:

 

“Art. 2º  ......................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

II – .............................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

e) 18,969% (dezoito vírgula novecentos e sessenta e nove por cento) de alíquota normal, para o grupo do
regime de capitalização, após a ex�nção, por lei, da alíquota suplementar de 5,175% (cinco vírgula cento
e setenta e cinco por cento) prevista na alínea d do inc. II deste ar�go.

 

....................................................................................................................................

 

§ 5º  A alíquota suplementar estabelecida na al. d do inc. II deste ar�go des�na-se à amor�zação do
déficit atuarial do grupo sob o regime de capitalização.” (NR)

 

Art. 3º  Fica ex�nta a alíquota suplementar estabelecida na al. d do inc. II do art. 2º da Lei Complementar
nº 505, de 2004, e alterações posteriores, a contar do dia 1º (primeiro) do mês subsequente ao da
entrada em vigor desta Lei Complementar.

 

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º  Ficam revogados os §§ 7º e 8º do art. 2º da Lei Complementar nº 505, de 28 de maio de 2004.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 20/04/2022, às
18:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 20/04/2022, às 18:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 20/04/2022, às
18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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Porto Alegre.
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